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Art. 177. 

(Tráfico sexual de pessoas) 

Quem, usando de violência, ameaça, ardil, manobra fraudulenta ou aproveitando qualquer 

relação de dependência ou situação de particular vulnerabilidade de uma pessoa a aliciar ou 

constranger à prática de prostituição em país estrangeiro ou favorecer esse exercício, 

transportandoa, alojandoa ou acolhendoa, é punido com a pena de prisão de 2 a 10 anos. 

 

Art. 183. 

(Tráfico sexual de menores) 

1. Quem aliciar menor de 18 anos de idade para o exercício da prostituição em país estrangeiro 

ou, para o mesmo fim, o transportar, alojar ou acolher ou, de qualquer outro modo, favorecer 

aquele exercício é punido com pena de prisão de 2 a 10 anos. 

2. Se o agente usar de violência, ameaça ou fraude, actuar com fim lucrative ou fizer profissão da 

actividade descrita no número anterior, o menor sofrer de anomalia psíquica ou tiver menos de 

14 anos de idade, a pena é de prisão de 3 a 12 anos. 

 

 


